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DECRETO N2. 869 

de 2 de Agosto de 1966 

de. 19 . 

O Dr. José Marcondes Pereira, Prefeito da Estância 
de São José dos Campos, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A: 
Artigo 12 - Ficam isentos do pagamento de multas e 

aplicação de correção monetária todos os tributos e taxas mun~c~paiE 
já vencidos, cujo pagamento seja efetuado até o dia 12 de Agosto /
corrente. 

Artigo 22 - tste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 
2 de Agosto de 1966. ( 

nr. José ~ndes Pereira 
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Registrado e publicado no Departamento de Adminis
tração aos dois dias do mês de agosto de mil novecentos e sessenta 
e seis.-


